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              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Regido pela Lei nº 10.520/2002; Decretos federais nº 5.450/2005 e nº 7.174/2010; Lei Complementar nº
123/2006; Lei nº 9.609/1998; Leis distritais nº 4.611/2011; nº 4.770/2012, alterada pelas Leis nºs
5.687/2016 e nº 6.005/2017; nº 5.525/2015; nº 6.112/2018 e Decretos distritais nº 23.287/2002; nº
23.460/2002; nº 25.966/2005 (art. 7º); nº 26.851/2006 e alterações posteriores (Decretos nº
26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831/2014 e nº 36.974/2015); nº 32.598/2010; nº 35.592/2014; nº
39.453/2018, nº 36.520/2015, nº 37.667/2016, 39.453/2018, IN 04/2010-SLTI, com as alterações
introduzidas pela IN 02/2012 e IN 02/2015-MPSLTI e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e pelas
demais legislações aplicáveis.

OBJETO:

Registro de preços de serviço de emissão de cer;ficação digital
ins;tucional e para usuários, dentro das especificações e normas ICP-
Brasil, incluindo o fornecimento de disposi;vos para armazenamento
de certificados digitais do tipo token USB para e-CPF e e-CNPJ.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME:

DATA: XX.XX.XXXX HORÁRIO DE BRASÍLIA: 10h00min

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br

PROCESSO: 00401-00010408/2019-02

ESTIMATIVA: R$ 123.812,70

FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO

UASG: 926314

PREGOEIRO:

Cinthia Maria S. D. de Oliveira

EQUIPE DE APOIO:

Raquel Fonte Boa Carvalho

Sidney Ferreira de Sousa

ENDEREÇO: SIA Trecho 17 Rua 7 Lote 45, CEP 71200-219, Brasília/DF.

CNPJ: 12.219.624/0001-83

TELEFONE: (61) 2196-4387

EMAIL: licitacaosuag@defensoria.df.gov.br
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OBSERVAÇÃO: O Edital ficará disponível nos sí;os www.comprasnet.gov.br ou
http://www.defensoria.df.gov.br/. Respostas a pedidos de esclarecimento ou de impugnações, bem
como avisos de ordem geral, deverão ser consultadas no sí;o www.comprasnet.gov.br, não ensejando,
portanto, qualquer responsabilização a DPDF por fatos oriundos da não realização de consultas por parte
dos licitantes ao referido sítio.

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019

(Processo Administrativo nº 00401-00010408/2019-02)

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público inscrita sob o CNPJ
nº 12.219.624/0001-83, sediada no Setor de Indústria e Abastecimento, no Trecho nº 17, Rua 07, Lote
45, Brasília-DF, CEP: 71.200-219, por meio da sua Pregoeira Cinthia Maria Santos Domingues de
Oliveira e sua Equipe de Apoio, designados por Portaria nº 41 de 04 de fevereiro de 2019, publicada
no DODF nº 28 de 08 de fevereiro de 2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que na
data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,  na
forma ELETRÔNICA, do ;po MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime
de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital. Os procedimentos desta
licitação serão regidos pela Regido pela Lei nº 10.520/2002; Decretos federais nº 5.450/2005 e nº
7.174/2010; Lei Complementar nº 123/2006; Lei nº 9.609/1998; Leis distritais nº 4.611/2011; nº
4.770/2012, alterada pelas Leis nºs 5.687/2016 e nº 6.005/2017; nº 5.525/2015; nº 6.112/2018 e
Decretos distritais nº 23.287/2002; nº 23.460/2002; nº 25.966/2005 (art. 7º); nº 26.851/2006 e
alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831/2014 e nº 36.974/2015);
nº 32.598/2010; nº 35.592/2014; nº 36.220/2014, nº 36.520/2015, nº 37.667/2016, 39.453/2018, IN
04/2010-SLTI, com as alterações introduzidas pela IN 02/2012 e IN 02/2015-MPSLTI e,
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e pelas demais legislações aplicáveis.

 

Data da sessão: 27/06/2019

Horário: 10:00h (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 
 

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços de serviço de emissão de cer;ficação digital ins;tucional e para
usuários, dentro das especificações e normas ICP-Brasil, incluindo o fornecimento de disposi;vos para
armazenamento de cer;ficados digitais do ;po token USB para e-CPF e e-CNPJ, conforme as
especificações e as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

1.1.1. Registro de preços de certificados digitais e dispositivos tokens:

GRUPO ÚNICO

Item 1 - Cer;ficado digital ;po A3 para pessoa Qsica com token(e-CPF), validade 3(três)
anos.

Item 2 - Cer;ficado digital ;po A3 para pessoa jurídica com token(e-CNPJ), validade
3(três) anos.

1.2.      Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema ComprasNet e
as constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital em
data, horário e endereço eletrônico indicados no preâmbulo.

2.2. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que:

a) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e
estejam devidamente credenciadas na Secretaria de Logís;ca e Tecnologia da Informação (SLTI), do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio do sí;o
www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico;

b) possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

2.3. Para fins desta licitação, considera-se microempresa e empresa de pequeno porte o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa Qsica e o microempreendedor individual, nos termos da Lei
nº 11.326, de 24 de julho de 2006.

2.4. SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

2.5. Como requisito para par;cipação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio, o pleno conhecimento e o atendimento às exigências de habilitação do presente
Edital.

2.6. Para microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades coopera;vas (somente
as que se enquadram na condição estabelecida na Lei Distrital n. 4611/2011), aplicam-se a Lei
Complementar n. 123/2006 e o Decreto n. 8.538/2015, sendo necessária a posterior regularização
fiscal, nas condições estabelecidas no item 11.7 deste Edital, caso venha a formular lance vencedor.

2.7. As microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades coopera;vas (somente
as que se enquadram na condição estabelecida Lei Distrital n. 4611/2011), que desejarem fazer jus
aos beneQcios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverão manifestar, em campo próprio,
sob as penas da lei, declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei.

2.8. A declaração falsa rela;va ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta
de preços sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.

2.9. Não poderão participar desta licitação:

a) pessoas jurídicas que não explorem atividade compatível com o objeto desta licitação;

b) empresas punidas com suspensão temporária de par;cipação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração;

c) empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

d) empresas impedidas de licitar e contratar com a União; e

e) consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

2.10. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) conter os números de CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma pessoa
jurídica licitante, serão responsáveis pela execução do objeto e que poderão emi;r, em decorrência,
ao longo da vigência da Ata, as notas fiscais que serão apresentadas a pagamento;

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia auten;cada por
cartório ou por servidor da Administração.

2.10.1. Ao longo da execução da Ata, a inclusão de estabelecimento integrante da pessoa
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jurídica licitante adjudicatária no conjunto daqueles responsáveis pela execução do objeto poderá
ocorrer, desde que mediante apresentação de documentos, referidos a todo o período de vigência já
transcorrida do ajuste, hábeis à prova de regularidade do estabelecimento a ser acrescido junto à
Fazenda Estadual/Distrital e Municipal, bem como de prévia formalização do acréscimo, em termo
aditivo à Ata.

2.11. Quando a cer;dão for emi;da com prazo de validade indeterminado e/ou o prazo de
validade de cer;dão não es;ver expresso em seu instrumento, aquela expedida nos úl;mos 60
(sessenta) dias que antecederem à data da sessão deste certame será considerada válida, exceto
quando houver norma (lei, resolução, instrução norma;va, portaria etc.) estabelecendo prazo de
validade inferior, hipótese na qual prevalecerá o prazo nela previsto. Os prazos aqui referidos serão
contados a  partir da data de emissão, inclusive.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí;o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer;ficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa;dão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden;fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. A licitante deverá consignar em campo adequado do sistema eletrônico o valor unitário
de cada item, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.

4.2. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas nos
anexos deste Edital.

4.3. Em caso de divergência entre as especificações técnicas descritas no Sistema
Comprasnet e as descritas neste Edital, prevalecerão estas.

4.4. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais.

4.5. A proposta apresentada em desacordo com este Edital será desclassificada.

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de
Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS

5.1. A par;cipação no pregão eletrônico ocorrerá mediante digitação de senha priva;va da
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licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, observadas as condições definidas
na Seção 4. Ao encaminhar a proposta de preços, a licitante deverá incluir o detalhamento do objeto
ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”.

5.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá encaminhar
proposta de preços, formulada de acordo com os Anexos do Edital, e as especificações detalhadas do
objeto, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico,
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

5.3. Até a abertura da sessão, a licitante poderá re;rar ou subs;tuir a proposta
anteriormente apresentada.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública
na internet, mediante a u;lização de sua chave de acesso e senha, no sí;o
www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.2. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens,
em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Após a abertura, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

6.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, mo;vadamente,
aquelas que não es;verem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, registrando
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) não atenderem às exigências deste Edital;

b) apresentarem, após a fase de lances e ou negociação, valores unitários e/ou totais superiores
aos estabelecidos no Anexo II – Estimativa de Preços.

7.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa compe;;va, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

8.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:

a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital;

b) a licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl;mo por ela ofertado e registrado pelo
sistema;

c) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro; e

8.3. para os itens agrupados, embora a classificação final seja pelo valor total do grupo, a
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disputa será por item. A cada lance ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor global.

8.4. Durante a sessão pública deste pregão, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.6. Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, jus;ficadamente, lance de valor considerado
inexequível.

8.7. A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro mediante aviso de
fechamento iminente.

8.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, e depois
de transcorrido período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, encerrará
automaticamente a recepção de lances.

8.9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa compe;;va, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o
pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.10. Quando a desconexão persis;r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão deste
pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos par;cipantes
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

8.11. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja
ob;da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admi;ndo negociar condições
diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.13. Na situação de inexistência de lance inferior à menor proposta registrada, persis;ndo
empate entre duas ou mais licitantes, e após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º da Lei n.
8.666/93, proceder-se-á conforme o art. 45, § 2º, da referida Lei.

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1. Quando houver par;cipação nesta licitação de microempresas, empresas de pequeno
porte e/ou sociedades coopera;vas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art.
34 da Lei n. 11.488/2007), considerar se-á empate quando a proposta dessas empresas for igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à proposta classificada em primeiro lugar. Neste caso, e desde que a
proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte, o sistema eletrônico procederá da seguinte forma:

a) classificação das propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte ou sociedades
cooperativas que se enquadrem na situação prevista neste item 9.1;

b) convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade coopera;va
(somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007) que
apresentou a menor proposta dentre as classificadas na forma da alínea “a” deste item para que, no
prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma
úl;ma oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, situação em que
será classificada em primeiro lugar;

c) não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera;va, na situação da alínea “b” deste item, ou não ocorrendo a regularização fiscal
na situação prevista no item 11.7, ou, ainda, não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na
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na situação prevista no item 11.7, ou, ainda, não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na
ordem e no mesmo prazo, as propostas remanescentes, classificadas na forma da alínea “a” deste
item, para o exercício do mesmo direito.

9.2. Será assegurada preferência na contratação, nos termos do ar;go 5º do Decreto n.
7.174/2010, observada a seguinte ordem:

a) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo
Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;

b) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

c) bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Execu;vo
Federal.

9.3. As microempresas e empresas de pequeno porte terão prioridade no exercício do direito
de preferência, em relação às médias e grandes empresas, na hipótese de ambas atenderem ao
disposto no item anterior.

9.4. O exercício do direito de preferência previsto nos itens 9.1 e 9.2 será concedido,
observando-se os seguintes procedimentos, sucessivamente:

a) aplicação das regras de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte
dispostas no item 9.1, quando for o caso;

b) aplicação das regras de preferência previstas no item 9.2, com a classificação das licitantes
cujas propostas finais estejam situadas até dez por cento acima da melhor proposta válida, conforme
o critério de julgamento, para a comprovação e o exercício do direito de preferência;

c) convocação das licitantes classificadas que estejam enquadradas no item 9.2, “a”, na ordem
de classificação, para que possam oferecer nova proposta para igualar ou superar a melhor proposta
válida, caso em que será declarada vencedora do certame;

d) caso a preferência não seja exercida na forma da alínea anterior, por qualquer mo;vo, serão
convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 9.2, “b”, na ordem de
classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra
para o item 9.2, “c”, caso esse direito não seja exercido.

9.5. Após a fase de lances, as empresas licitantes deverão permanecer logadas no sistema
eletrônico para que o Pregoeiro possa convocar, na ordem de classificação e por meio do “chat”, as
proponentes cujos valores para o item estejam situados no intervalo percentual de dez por cento
previstos no item 9.4, “b”, observado o seguinte procedimento:

a) ques;onamento visando iden;ficar aquelas que porventura preencham as condições listadas
no item 9.2;

b) convocação para informar qual das condições do item 9.2 é atendida por sua proposta, no
prazo de 5 (cinco) minutos para resposta, sob pena de preclusão do seu direito de preferência.

9.6. Na hipótese de mudança da licitante classificada em primeiro lugar, em razão de
manifestação de atendimento a alguma das condições listadas no item 9.2, a mesma será convocada,
pelo “chat”, e terá o prazo de 5 (cinco) minutos para apresentar proposta igual ou inferior à da
licitante que apresentou originalmente o melhor lance, sob pena de preclusão do seu direito de
preferência.

9.7. A comprovação do atendimento ao PPB ou aos serviços com tecnologia desenvolvida no
país será feita mediante apresentação do documento comprobatório da habilitação à fruição dos
incen;vos fiscais regulamentados pelo Decreto n. 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Decreto
n. 6.008, de 29 de dezembro de 2006 e será feita:

a) por meio de consulta ao sí;o eletrônico oficial do Ministério da Ciência e Tecnologia – MCTI
ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA; ou
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b) por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCTI
ou pela SUFRAMA ou por outro órgão ao qual seja legalmente atribuída tal competência, mediante
solicitação da licitante.

9.8. Não serão aceitos como meio de comprovação documentos e/ou declarações emi;das
pela própria licitante ou pelo fabricante.

9.9. Na hipótese em que nenhuma das licitantes preencha os requisitos elencados nos itens
9.1 e 9.2 prevalecerá o resultado inicialmente apurado pelo sistema eletrônico.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a licitante
classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, de forma integral, via sistema eletrônico
(ComprasNet), como anexo, proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com o
disposto nesta Seção, na Seção 4, nos Anexos I e II deste Edital, bem como os documentos de
habilitação constantes da  Seção 11, no prazo máximo de 2 (duas) horas contadas da solicitação do
Pregoeiro.

10.2. O prazo previsto no item 10.1 poderá ser prorrogado por até 1 (uma) hora, mediante
solicitação escrita e jus;ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido
inicialmente, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, em atendimento ao interesse público na obtenção
da melhor proposta.

10.3. Caso o Pregoeiro suspenda a sessão na fluência do prazo de envio da documentação, a
contagem do referido prazo ficará suspensa até que a sessão seja reiniciada.

10.4. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alterna;vas,
opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela deverá constar:

a) iden;ficação social, número do CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma
pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela execução do objeto, assinatura do representante
legal da proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários,
número de fax e indicação de endereço eletrônico (e-mail);

b) indicação do responsável pela assinatura da Ata/Contrato, com o número da carteira de
iden;dade, CPF, e, caso não seja sócio da empresa, procuração passada em instrumento público ou
par;cular com firma reconhecida, com poderes para assinatura do instrumento, em nome da
proponente;

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;

d) indicação única de preço (R$) com exibição do valor unitário e total do item, em algarismos e
por extenso, conforme o lance final respectivo;

e) descrição clara do objeto cotado, em conformidade com as especificações técnicas
constantes do Anexo I do Edital – Termo de Referência;

10.5. Para garan;r a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que
contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante.

10.6. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto à compa;bilidade
do preço em relação ao valor estimado pela DPDF.

10.7. No caso de a proposta de preços da licitante provisoriamente classificada em primeiro
lugar apresentar valor global anual aceitável, e os preços unitários que a compõe necessitarem de
ajustes aos valores es;mados pela DPDF, o pregoeiro poderá fixar prazo, nunca inferior a sessenta
minutos, para que o licitante interessado promova os ajustes necessários e o envio da proposta
ajustada.
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10.7.1. Tão logo a proposta ajustada seja enviada pelo licitante e recebida no sistema
eletrônico, o pregoeiro poderá dar prosseguimento ao certame.

10.7.2. Conforme previsto no §3º do ar;go 43 da Lei n. 8.666/1993, na proposta ajustada, o
licitante poderá esclarecer ou complementar a instrução do processo, mas não poderá incluir
documentos novos ou informações que deveriam ter constado na proposta original. Exclusivamente
para fins de instrução da proposta ajustada, não serão considerados novos, os documentos e/ou
informações que possam ser ob;dos mediante consulta gratuita, aberta a qualquer interessado, a
bancos de dados de órgãos e/ou en;dades públicos, privados e/ou de caráter público, que estejam
disponíveis na rede mundial de computadores.

10.7.3. Quando do envio da proposta ajustada, a licitante interessada poderá evidenciar
informações que eventualmente tenham constado de forma implícita na proposta originária

10.8. Para fins de classificação, não será considerada qualquer oferta de vantagem não
prevista nesta licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. Os termos da
proposta, se vantajosos a DPDF, vinculam a licitante e serão integralmente exigíveis.

10.9. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero.

10.10. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de reenviá-la, ou ainda, não
atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital.

10.11. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade
de preço, o pregoeiro irá avaliar as condições de habilitação da licitante.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de par;cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. SICAF;

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man;do pela
Controladoria-Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)

11.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra;va,
man;do pelo Conselho Nacional de Jus;ça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

11.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do ar;go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prá;ca de ato de improbidade administra;va, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

11.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação rela;va à Habilitação
Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista:

11.5. Habilitação jurídica:

11.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan;s,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.5.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer;ficado da Condição de
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Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato cons;tu;vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

11.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons;tu;vo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

11.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer;dão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte;

11.5.6. No caso de sociedade coopera;va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respec;va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971.

11.5.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan;s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

11.6.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

11.6.3. Cer;dão Nega;va de Débitos com a Fazenda do Distrito Federal, em conformidade com
o art. 193 da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), c/c o inc. XIII do art. 4º da Lei nº
10.520/2002 e art. 14, inc. V, do Decreto Federal nº 5.450/2005 c/c art. 7º do Decreto Distrital nº
25.966/2005. Esta certidão será exigida se não estiver contemplada no SICAF;

11.6.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer;dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida A;va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela;vos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.6.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.6.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus;ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer;dão nega;va ou posi;va com efeito de nega;va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.6.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela;vo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.6.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais e estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal e Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

11.6.9. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.7. Qualificação Econômico-Financeira:

11.7.1. certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
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11.7.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl;mo exercício social, referentes
ao úl;mo exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

11.7.2.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total es;mado da
contratação ou do item pertinente.

11.8. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

11.8.1. Atestado(s) de capacidade técnica, a ser(em) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, e que comprove(m) a ap;dão da licitante para desempenho de a;vidade
per;nente e compadvel em Caracterís;cas com o objeto de licitação, contendo as seguintes
informações:

11.8.1.1. Vinculação à hierarquia de Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil);

11.8.1.2. Demonstração do fornecimento de, pelo menos, 01 (um) item do respec;vo Grupo em
qualquer quantidade ou percentual;

11.8.1.3. Que os serviços prestados estão sendo atendidos ou foram atendidos dentro dos
requisitos de qualidade e prazo requeridos.

11.9. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar ainda:

11.9.1. Apresentar declaração de que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no
art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012;

11.9.2. Apresentar declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.Lei nº 8.213/1991,em
conformidade com a Lei Distrital n.º 3.985/2007;

11.9.3. Apresentar declaração de que possui implantado ou, caso não possua, de que
implantará, até 1º de junho de 2019, um Programa de Integridade, nos termos do art. 5º da Lei
Distrital nº 6.112/2018.

11.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da
documentação por ou do e-mail: licitacaosuag@defensoria.df.gov.br. Posteriormente, os documentos
serão reme;dos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, auten;cada por tabelião de
notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão
da imprensa oficial, para análise, no prazo de 03 (três) dias úteis, após encerrado o prazo para o
encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.

11.10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

11.11. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico
financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser subs;tuída pela consulta ao SICAF,
nos casos em que a empresa es;ver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º,
caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 11.10.10.

11.11.1. Também poderão ser consultados os sí;os oficiais emissores de cer;dões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

11.12. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer;dão correspondente através do sí;o
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oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

11.13. A existência de restrição rela;vamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade coopera;va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão
pública.

11.16. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere a
Seção 15 será efetuada na situação prevista no item 26.3 e quando houver necessidade de
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n.
7.892/2013.

11.17. Será declarada vencedora a licitante que, atendidas as demais exigências fixadas neste
Edital, apresentar o menor valor para o grupo; e

11.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos ar;gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.20. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e mo;vadamente
a intenção de recorrer durante a sessão pública, em campo próprio no sistema eletrônico.

12.2. A falta de manifestação imediata e mo;vada da licitante implicará decadência do
direito de recurso.

12.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias úteis,
ficando as demais licitantes, desde logo, in;madas a apresentar contrarrazões em igual prazo, a
contar do término do prazo da recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscedveis de
aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

13. DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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13.1. A critério do Pregoeiro, a licitante vencedora poderá ser convocada a encaminhar, no
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro, à Comissão Permanente de Licitação
da DPDF, localizada SIA Trecho 17 Rua 7 Lote 45, CEP 71200-219, Brasília/DF, os originais dos
documentos necessários à aceitação da proposta e à habilitação da empresa, de acordo com as
Seções 9 e 10 e 11.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre
que não tenha havido recurso e a  homologação da licitação é de responsabilidade exclusiva da
autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. No ato da homologação do certame, as licitantes cujas propostas não tenham sido
recusadas serão convocadas, por e-mail, para manifestarem interesse em par;cipar do cadastro de
reserva. Aquelas interessadas deverão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem
classificada.

15.2. O cadastro de reserva envolverá somente itens com propostas adjudicadas, cabendo à
autoridade competente informar data e hora para o procedimento, com um mínimo de 24 (vinte e
quatro) horas para os trâmites necessários.

15.3. O e-mail informará a data e hora limites para que as licitantes exerçam seu direito de
aderência ao cadastro. Caso as licitantes não se manifestem nesse período ocorrerá a preclusão do
seu direito.

15.4. Se houver mais de uma licitante interessada em reduzir seus preços, na situação de que
trata o item 15.1, serão classificadas segundo a ordem da úl;ma proposta apresentada durante a fase
competitiva.

15.5. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
à licitante mais bem classificada.

16. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

16.1. Não será admi;da a par;cipação de órgãos, como também, adesão à ata de registro de
preços decorrente desta licitação.

16.2. Jus;fica-se a opção de não admi;r par;cipação, como também, adesão à ata de
registro de preços decorrente desta licitação, considerando o reduzido quadro de servidores lotados na
Comissão permanente de licitação desta Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF, a aceitação de
outros par;cipantes, além dos que já fazem parte do planejamento deste certame, poderia acarretar
em lesão ao princípio da eficiência, pois em decorrência da complexidade e acúmulo de serviços que
poderia ser gerado pela CPL/DPDF no gerenciamento da ata, poderia ter prejuízo na execução e bom
andamento dos serviços inerentes à mesma. Jus;fica-se assim a opção de não admi;r par;cipação,
como também, adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

16.3. As demais regras referentes ao registro de preços constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A Ata de Registro de Preços não obriga DPDF a firmarem contratação, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto licitado, obedecida a legislação per;nente, sendo assegurada
preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições.

17.2. O preço registrado e a indicação do respec;vo Fornecedor serão publicados na
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
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17.3. A DPDF monitorará os preços dos produtos de forma a manter atualizados os valores
pra;cados no mercado, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua
variação.

17.4. O Fornecedor será liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante
requerimento fundamentado com apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas devido ao preço de mercado ter se tornado superior ao preço registrado.

17.5. Na hipótese de não aceitação da jus;fica;va apresentada, sem prejuízo das demais
sanções previstas na legislação, será aplicada a penalidade correspondente à inexecução total, caso
não mantenha o compromisso assumido.

17.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
pra;cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação
econômico-financeira.

17.7. Será considerado preço de mercado o que for igual ou inferior à média daqueles
apurados pela DPDF para o objeto pesquisado.

17.8. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outros órgãos.

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado de pleno direito, no todo ou em parte, nas
situações previstas no Anexo III do Edital.

18.2. Caso o Fornecedor venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será
admi;da a con;nuação da Ata, desde que sua execução não seja afetada e que o Fornecedor
mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.

19. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

19.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura.

19.2. A vigência dos contratos oriundos da referida ata será de 12 (doze) meses a contar de
sua assinatura ou até a emissão do Termo de Recebimento Defini;vo, o que ocorrer primeiro,
ressalvados os períodos de garantia.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA

20.1. A adjudicatária ficará obrigada a:

a) assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação;

b) assinar o instrumento de contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação;

c) re;rar a Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço, que poderá subs;tuir o instrumento de
contrato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação;

d) executar o objeto, observadas as condições es;puladas neste Edital e em seus Anexos, na
proposta, na Ata de Registro de Preços e no contrato;

e) apresentar, caso seja optante do Simples Nacional, no ato da assinatura do contrato,
declaração em conformidade com o art. 6º da Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012;

f) no caso de não ser apresentada a declaração prevista na alínea anterior, serão re;dos todos
os tributos e contribuições no pagamento a ser efetuado.

g) apresentar, a qualquer tempo, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação da
DPDF, os originais necessários à aceitação da proposta e à habilitação da empresa.

21. DAS SANÇÕES
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21.1. Comete infração administra;va, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, o
licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o Termo de Contrato ou aceitar/re;rar o instrumento, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Apresentar documentação falsa;

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo;

21.1.7. Cometer fraude fiscal.

21.2. Das Espécies

21.2.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, garan;da a prévia defesa, ficam sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o
Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, e suas
alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015):

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par;cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida:

a) para o licitante e/ou CONTRATADA que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o Licitante
e/ou CONTRATADA será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em Edital e no contrato e nas demais cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo;vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

21.2.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec;vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

21.3. Da Advertência

21.3.1. A advertência é o aviso por escrito, emi;do quando o licitante e/ou CONTRATADA
descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Pregoeira, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório; e

II - pelo Ordenador de Despesas da DPDF se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

21.4. Da Multa
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21.4.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo Ordenador de
Despesas do órgão contratante, por atraso injus;ficado na entrega ou execução do contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%
(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias; não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação
contratada.

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de execução do serviço, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus;ficada do adjudicatário em assinar o contrato
ou re;rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial
ou total na entrega do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de execução do serviço.

21.4.2. A multa será formalizada por simples apos;lamento contratual, na forma do art. 65, §
8º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e será executada após regular processo administra;vo, oferecido à
CONTRATADA o contraditório, o devido processo legal e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da no;ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei Federal nº
8.666/1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

21.4.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da parcela devida, além da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

21.4.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par;r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

21.4.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

21.4.6. A multa poderá ser aplicada cumula;vamente com outras sanções, segundo a natureza
e a gravidade da falta come;da, consoante o previsto do subitem 21.2.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

21.4.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 21.4.1.

21.4.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 21.4.1 não se aplica nas hipóteses
de rescisão contratual que não ensejam penalidades.
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21.5. Da Suspensão

21.5.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par;cipar de
licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do licitante e/ou CONTRATADA no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, ins;tuído pelo Decreto Distrital nº 25.966/2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi;da pela Pregoeira, o
licitante e/ou CONTRATADA permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando o licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
Edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando o licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 5 (cinco) anos, quando o licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje;vando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

21.5.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Pregoeira, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório; e

II - o Ordenador de Despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer
na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re;rar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

21.5.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

21.5.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

21.6. Da Declaração de Inidoneidade

21.6.1. A declaração de inidoneidade será emi;da pelo Ordenador de Despesa da DPDF, à vista
dos motivos informados na instrução processual.

21.6.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 19.6 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo;vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

21.6.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex;nção será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos / en;dades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Execu;vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o Art.
87, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993.

21.6.4. Considera-se comportamento inidôneo punível, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de par;cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.7. Das Demais Penalidades
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21.7.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados,
fizer declaração falsa, fraudes fiscais estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco anos), sem prejuízo das multas
previstas em Edital e das demais cominações legais;

21.7.2. As sanções previstas nos subitens 21.5 e 21.6 poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nº 8.666/1993 ou
10.520/2002:

I - tenham sofrido condenação defini;va por pra;carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados.

21.8. Do Direito de Defesa

21.8.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec;va
notificação.

21.8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra;cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade,
conforme Decreto Distrital nº 26.851/2006.

21.8.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu;vos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário. O início do curso e o encerramento do prazo recairão em dias
úteis, assim considerados como dias úteis os dias de expediente no órgão perante o qual o corra o
prazo.

21.8.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo;vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

21.8.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no
sítio www.comprasnet.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema, e aos demais
sistemas eletrônicos de contratação man;dos por órgãos ou en;dades da Administração Pública do
Distrito Federal.

21.8.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as
sanções aplicadas com fundamento nos subitens 21.2 e 21.3 deste capítulo de penalidades, as quais
se formalizam por meio de simples apos;lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei Federal nº
8.666/1993.

21.9. Do Assentamento em Registros
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21.9.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

21.9.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

21.10. Da Sujeição a Perdas e Danos

21.10.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/2006 e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº
36.974/2015), previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

21.11. Disposições Complementares

21.11.1. As sanções previstas nos subitens 21.3, 21.4 e 21.5 do presente capítulo serão
aplicadas pelo Ordenador de Despesas da Defensoria Pública do Distrito Federal.

21.11.2. O início do curso e o encerramento do prazo, dispostos neste capítulo, recairão em dias
úteis, assim considerados como dias úteis, os dias de expediente no órgão perante o qual corra o
prazo.

21.11.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste
capitulo ficará sujeito, sem prejuízo as penalidades administra;vas e a responsabilidade civil e
criminal.

22. DO RECEBIMENTO

22.1. O objeto desta licitação será recebido conforme os prazos e condições estabelecidos no
Anexo I deste Edital – Termo de Referência.

22.2. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, fica a
Contratada obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o Contratante.

22.3. O recebimento provisório ou defini;vo não exclui as responsabilidades civil e penal do
Fornecedor.

23. DO PAGAMENTO

23.1. O pagamento rela;vo ao objeto desta licitação será realizado por meio de Ordem
Bancária, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, segundo o valor constante da nota
fiscal/fatura, devidamente atestada pelo Executor do Contrato, e será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados da apresentação do referido documento, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação de pagamento.

23.2. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto Distrital nº 32.767/2011.

23.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias,
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir,
devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, de
2008.

23.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efe;vamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações
mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.
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23.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per;nentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

23.6. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a CONTRATADA
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

23.6.1. Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo concedido, ou nos casos
em que iden;ficada má-fé, se não for possível à realização desses pagamentos pela própria
Administração, os valores re;dos cautelarmente serão depositados junto à Jus;ça do Trabalho, com o
obje;vo de serem u;lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

23.7. Nos termos do ar;go 36, § 6°, da Instrução Norma;va SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

23.7.1. Não produziu os resultados acordados;

23.7.2. Deixou de executar as a;vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

23.7.3. Deixou de u;lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

23.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi;da a ordem
bancária para pagamento.

23.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

23.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

23.10.1. O prazo de que trata o item 23.10 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

23.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per;nentes e necessários para garan;r o recebimento
de seus créditos. 

23.12. Persis;ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra;vo correspondente, assegurada à CONTRATADA
a ampla defesa.

23.13. Havendo a efe;va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

23.14. Somente por mo;vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente jus;ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no
SICAF.
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23.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

23.15.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se
as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

23.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe;vo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6 / 100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados ao
Contratante, Naturezas da Despesa: 3.3.90.30.17 – Material de Informá;ca (Aquisição de Tokens) e
3.3.90.39.11 - Aquisição, Manutenção e Locação de Software.

25. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

25.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma
forma a Contratada, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação
acumulada do Índice de Custos de  Tecnologia da Informação – ICTI, man;do pela Fundação Ins;tuto
de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realização

26. DA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO

26.1. Homologada a licitação, a DPDF convocará a licitante vencedora, durante a validade da
sua proposta, para assinatura, por meio eletrônico, da Ata de Registro de Preços, que se dará em até 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e no art. 81 da Lei n. 8.666/1993.

26.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços e do instrumento de contrato está
condicionada à verificação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora.

26.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços, no prazo e nas condições estabelecidos, e esgotado o cadastro de reserva a que se refere a
Seção 15, convocar os licitantes remanescentes, na  ordem de classificação, para assiná-la, após
comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.

27. DO REAJUSTE

27.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
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hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II
do art. 65 da Lei n. 8.666/1993 ou no  Decreto Distrital n. 39.103/2018.

27.2. Na hipótese de trata o item anterior, a Administração, por razão de interesse público,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

28. DA RESCISÃO DO CONTRATO

28.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida no contrato, por parte da Contratada,
assegurará ao Contratante o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

28.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no ar;go 78 da Lei n. 8.666/1993,
constituem motivos para a rescisão do contrato:

a) atraso injus;ficado na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação ao
Contratante;

b) o come;mento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo
representante do Contratante.

28.3. Caso a Contratada venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será
admi;da a con;nuação do contrato, desde que sua execução não seja afetada e que a Contratada
mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.

28.4. Ao Contratante é reconhecido o direito de rescisão administra;va, nos termos do ar;go
79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro
e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93.

29. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

29.1. Conforme os prazos e condições estabelecidos no Anexo I deste Edital – Termo de
Referência.

29.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única,
integral e exclusiva do Contratada, no que concerne à execução do objeto contratado

30. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO

30.1. Qualquer interessado, antes de decidir par;cipar do Pregão, deverá providenciar
exaus;vo estudo do inteiro teor do Edital e apresentar, à CPL, asdúvidas e impugnações (inclusive as
correlatas a eventuais irrazoabilidades,
desproporcionalidades e/ou omissões) que entender existentes neste instrumento.

30.2. Ao par;cipar desta licitação, a licitante estará se declarando ciente de que as
condições editalícias, descrições de produtos, condições de fornecimento e outras fórmulas des;nam-
se a garan;r, nos termos Lei, transparência, obje;vidade, certeza jurídica e isonomia de tratamento a
todos os par;cipantes bem como à obtenção de eficácia e celeridade para o processo sele;vo do
menor preço e da melhor proposta.

30.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura, exclusivamente por meio do endereço eletrônico:
licitacaosuag@defensoria.df.gov.br.

30.4. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão deste Pregão,
qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório, mediante pe;ção a ser encaminhada por
meio do endereço eletrônico licitacaosuag@defensoria.df.gov.br.

30.5. O pregoeiro decidirá sobre a impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas.

30.6. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data  para a
realização do certame.

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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31.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa;camente transferida para o primeiro
dia ú;l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pela Pregoeira.

31.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

31.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

31.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

31.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

31.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. O início do curso e o encerramento do prazo recairão em dias
úteis, assim considerados como dias úteis, os dias de expediente no órgão perante o qual corra o
prazo.

31.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e
do interesse público.

31.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

31.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra,
no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br .

31.10. Todo e qualquer pedido de alteração do Termo de Contrato oriundo deste Edital será
dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

31.11. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá a Pregoeira,
fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração.

31.12. A critério da Pregoeira, o prazo de 2 (duas) horas para o envio de documentos por meio
do sistema eletrônico ou e-mail, poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário a par;r da
apresentação prévia de justificativa, do licitante, no chat de mensagens, por telefone ou e-mail.

31.13. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório
desclassificar a proposta do licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública.

31.14. À DPDF fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e o dever de anulá-la por ilegalidade, de
oQcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos
termos do Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993.

31.15. Caso sejam constatadas irregularidades neste instrumento, entre em contato com a
Ouvidoria da Defensoria Pública do Distrito Federal, no telefone 0800 642 8686.

31.16. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei Federal
nº 8.666/1993, Art. 65, §§ 1º, 2º, inciso II).

31.17. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex;ntos, bem como a

Edital de Licitação SRP Nº 05/2019 (23850093)         SEI 00401-00010408/2019-02 / pg. 23

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, se
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para
menos, conforme o caso (Lei Federal nº 8.666/1993, Art. 65, § 5º).

31.18. O foro para dirimir questões rela;vas ao presente Edital será o de Brasília – DF, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

31.19. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no
endereço mencionado no preâmbulo, ou através do fone (61) 2196-4387.

31.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

31.20.1. ANEXO I - Termo de Referência;

31.20.2. ANEXO II - Estimativa de Preços e modelo de proposta;

31.20.3. ANEXO III - Ata de Registro de Preços

31.20.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato.

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

Cinthia Maria S. D. de Oliveira

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Diretor(a) de Licitação, em 13/06/2019, às 19:06, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 23850093 código CRC= 726D2AA6.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SIA Trecho 17, Rua  7, Lote 45, 2º Andar, Sa la  218 - Ba i rro Zona  Industria l  Guará  - CEP 71200-219 - DF

2196-4387

00401-00010408/2019-02 Doc. SEI/GDF 23850093

Edital de Licitação SRP Nº 05/2019 (23850093)         SEI 00401-00010408/2019-02 / pg. 24



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

ANEXO I

1. OBJETO

1.1. Definição

Contratação de serviço de cer!ficação digital ins!tucional e para usuários, dentro
das especificações e normas ICP-Brasil, incluindo o fornecimento de disposi!vos para
armazenamento de certificados digitais do tipo token USB para e-CPF e e-CNPJ.

 

1.1.1. Registro de preços de certificados digitais e dispositivos tokens:

 

GRUPO ÚNICO

 

Item 1 - Cer!ficado digital !po A3 para pessoa 2sica com token(e-CPF), validade
3(três) anos.

Item 2 - Cer!ficado digital !po A3 para pessoa jurídica com token(e-CNPJ),
validade 3(três) anos.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. MOTIVAÇÃO

2.1.1. Atualmente, o uso de cer!ficado digital se torna necessário
para usuários do Processo Judicial Eletrônico - PJe que executam a prá!ca de ato
processual, para as  demandas dos Defensores e Servidores que atuam em sistemas que
façam uso obrigatório de cer!ficação digital como método de auten!cação, como por
exemplo o SINESP.

2.1.2.  A contratação visa, além de promover ações no sen!do de
elaborar um novo instrumento que mantenha um meio para disponibilizar os cer!ficados e
acessórios pleiteados, promover as devidas melhorias, garan!as dos serviços e requisitos
legais. Entre os quais:

Lei 11.419/2006, que dispõe sobre a informa!zação do processo
judicial; altera a Lei 13.105/2015 - Código de Processo Civil; e dá outras
providências:

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais,
comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admi!do nos termos
desta Lei.

Art. 2º O envio de pe!ções de recursos e a prá!ca de atos processuais
em geral por meio eletrônico serão admi!dos mediante uso da assinatura eletrônica,
na forma do art. 1º desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no
Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos.

2.1.3. Além disso, há previsão legal de que os cer!ficados digitais sob
a hierarquia ICP-Brasil, regulamentados pelo Ins!tuto Nacional de Tecnologia da
Informação - ITI, ins!tuído pela Medida Provisória nº 2.200-2, sejam u!lizados para que os
documentos eletrônicos assinados digitalmente tenham a mesma validade jurídica que
os documentos em papel com assinaturas manuscritas.

2.1.4 Definição dos quan!ta!vos e evidenciação da metodologia de cálculo
(Análise técnica com base na aquisição do úl!mo contrato, quan!dade em estoque e
projeção de consumo para o próximo ano):

2.1.4.1 Para o Cer!ficado digital para pessoa 2sica do Tipo A3
não possuímos estoque, pois o contrato atual se faz por demanda, somente
quando há a necessidade solicitamos a disponibilização e pagamos por meio
de fatura mensal.

2.1.4.2 Temos hoje disponíveis 20(vinte) licenças com uma
previsão de necessidade até 09/2019 somente e para renovações de
300(trezentos) licenças e uma es!ma!va de 0(zero) licenças para reposição de
tokens furtados, extraviados ou danificados e solicitação de novos tokens. Para
os próximos 3(três) anos a es!ma!va de demanda para este item será de
400(quatrocentas) novas emissões de cer!ficados digitais Tipo A3 e-CPF e
10(dez) certificados digitais Tipo A3, com validade de 3(três) anos.

2.1.5. Dessa forma, a contratação pretendida planeja prover à DPDF recursos
tecnológicos necessários à u!lização do Processo Judicial Eletrônico – PJE e
demais sistemas que façam uso da certificação digital.
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2.1.6. Tendo em vista a validade dos atuais cer!ficados estarem próximos de
sua validade final, torna-se imperiosa a necessidade de aquisição novos cer!ficados,
suprindo a atual demanda e, atendendo às demandas futuras rela!vas aos membros e
servidores desta Defensoria a serem incorporados.

 

2.2. OBJETIVOS

2.2.1. A contratação visa, além de promover ações no sen!do de elaborar um
novo instrumento que mantenha um meio para disponibilizar os cer!ficados pleiteados,
promover as devidas melhorias, garan!as dos serviços e requisitos legais bem como prover
à DPDF recursos tecnológicos necessários à u!lização do Processo Judicial Eletrônico – PJE
e demais sistemas que façam uso da certificação digital.

 

2.3 BENEFÍCIOS

 

Com o registro de preços de cer!ficados digitais e disposi!vos tokens,
pretende-se alcançar os seguintes benefícios:

2.3.1. Aumentar e manter os serviços que fazem uso de cer!ficado
digital com elevado padrão de desempenho, qualidade e confiabilidade;

2.3.2. Garan!r a auten!cidade, integridade e o não repúdio das
transações realizadas;

2.3.3. Garan!r a segurança das informações trafegadas por meio
dos acessos realizados às aplicações disponibilizadas pelos órgãos do Poder Judiciário;

2.3.4. Prover à DPDF recursos tecnológicos necessários à u!lização do
Processo Judicial Eletrônico – PJE e demais sistemas que façam uso da certificação digital.

2.3.5 O registro de preço jus!fica-se, pois as emissões dos cer!ficados e
respectivas entregas dos tokens são parceladas e a remuneração de serviços será realizada
por certificação.

2.3.6 Ademais,  em consonância com o Decreto Distrital nº 39.103/2018, no
caso em concreto, recomenda-se a adoção do sistema de registro de preços em razão:

2.3.6.1 das caracterís!cas do bem e do serviço, que exige
contratações frequentes;

2.3.6.2 da aquisição de bens com previsão de entregas parceladas e
contratação de serviços remunerados por tarefa e;

2.3.6.3 em razão da natureza do objeto, ser impossível definir
previamente o quantitativo total a ser demandado pela contrante.

 

2.4 ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

2.4.1. A presente contratação encontra consonância com o PDTIC 2019/2021,
item 8.3 Necessidades Estruturantes de TI.

As necessidades elencadas neste tópico representam o necessário
para estruturar a área de Tecnologia da Informação, baseado nas melhores prá!cas,
com vistas à sustentação do atual parque tecnológico de TIC da DPDF garan!do
confiabilidade e integridade dos serviços, além da melhoria da gestão e governança
de TI. Também fazem parte deste escopo as necessidades de infraestrutura que têm
impacto no atendimento das necessidades de informação. De forma sinte!zada as
necessidades estruturantes possuem como diretriz as melhores prá!cas de mercado
e a Estratégia Geral de TIC amplamente adotados no âmbito do Governo do Distrito
Federal.

Em relação à EGTI, a par!r do nível de maturidade atual e com o
obje!vo de garan!r a operação dos serviços existentes dentro do contexto desta
COOTIC, as necessidades estruturantes aqui elencadas prioritariamente serão
alinhadas com o tópico de Gestão e Pessoas de TI. Entende-se que garan!r uma boa
gestão e o inves!mento nas pessoas é um facilitador no que tange ao
monitoramento, controle e avaliação por parte da Governança de TIC, e à garan!a do
alinhamento estratégico.

As seguintes inicia!vas estratégicas, baseadas na EGTI, serão levadas
em consideração nesta versão do PDTIC da DPDF: prover um ambiente seguro,
controlado e monitorado; Garan!r que sistemas, aplica!vos, repositório de dados e
servidores permitam ser rastreados por meio de trilhas, auditorias e logs; Implantar
gestão de incidentes; Implantar gestão de demandas; Mapear processos internos;
Documentar ro!nas internas; e Garan!r que na implantação de qualquer solução
tecnológica o conhecimento desta ação permaneça sob o domínio do órgão para
continuidade dos serviços.
 

2.5. DESCRIÇÃO DO OBJETO
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2.6.1. Uma es!ma!va inicial para os quan!ta!vos necessários para
atender à demanda da DPDF, e outra com os totais a serem registrados para atendimento
à DPDF, foi realizada nos Estudos Preliminares e chegou-se aos seguintes quantitativos:

 

GRUPO ÚNICO

Item Produto Certificado e-CPF e e-CNPJ A3 Quantidade

1 Certificado digital tipo A3 para pessoa física com token e-CPF, validade 3(três) anos. 400

2 Certificado digital tipo A3 para pessoa jurídica com token e-CNPJ, validade 3(três)
anos.

10

TOTAL 410

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1. Fica denominado processo de certificação A3 como sendo os
procedimentos de validação, verificação, emissão do certificado digital do
tipo A3.

3.2.1. e-CNPJ, documento em forma de certificado digital, que garante a
autenticidade e a integridade na comunicação entre pessoas jurídicas e a
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, funcionando exatamente
como uma versão digital do CNPJ.

3.2.2. e-CPF, para propiciar acesso dos Defensores Públicos do Distrito
Federal ao sistema de automação judicial PJe e sistemas afins face a
existência de certificação digital para protocolização perante o Poder
Judiciário, bem como documento que dá acesso a todos os serviços
oferecidos pelo Governo Federal na internet utilizando o e-CPF.

 

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor estimado desse objeto foi realizado conforme e informado pelo
Departamento de Pesquisas e Preços desta Defensoria.

GRUPO ÚNICO

Item Produto Certificado e-CPF e e-CNPJ A3 Quantidade Valor unitário Valor total

1 Certificado digital tipo A3 para pessoa física com token e-CPF, validade
3(três) anos.

400 302,19 120.876,00

2 Certificado digital tipo A3 para pessoa jurídica com token e-
CNPJ, validade 3(três) anos.

10 293,67 2.936,70

TOTAL ESTIMADO R$ 123.812,70

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de
bens comuns, de acordo com a Lei nº. 10.520/2002, haja vista que
possuem características gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado. Com efeito, poderão ser licitados mediante Pregão Eletrônico, a
fim de obter-se a melhor proposta para a Administração Pública.

5.2 O julgamento das propostas de preços pautar-se-á pelo critério do
MENOR PREÇO para o Grupo Único, sendo declarada vencedora a
licitante que apresentar o menor preço e que atenda a todos os requisitos e
exigências do certame, conforme, art. 45 § 1º, inciso I, da Lei n. 8.666, de
21 de junho de 1993.

5.3 A licitação deverá obedecer ao princípio da padronização, sendo a
compra realizada de maneira a evitar aquisições de bens diferentes nos
seus elementos componentes, na qualidade, na produtividade, na
durabilidade, em respeito à historicidade das aquisições, e, em última
análise, considerando-se a manutenção, assistência técnica, custo e
benefício para a Administração Pública.

5.4 Das condições de habilitação jurídica ficam adstritas a Lei Federal nº
10.520/2002 de acordo com o art. 3º, inciso I da referida lei. 

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.1 No processo licitatório, na fase de habilitação, a licitante deverá
apresentar os seguintes documentos, entre outros exigidos no edital:
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5.5.1.1 Atestado(s) de capacidade técnica, a ser(em)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, e
que comprove(m) a aptidão da licitante para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características com o
objeto de licitação, contendo as seguintes informações:

 - Vinculação à hierarquia de Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil);
 - Demonstração do fornecimento de, pelo menos, 01 (um)
item do respectivo Grupo em qualquer quantidade ou
percentual;
 - Que os serviços prestados estão sendo atendidos ou
foram atendidos dentro dos requisitos de qualidade e
prazo requeridos.

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa com a contratação da solução de que trata o objeto correrá
à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

6.2. Unidade Gestora: Defensoria Pública do DF

6.3. CNPJ: 12.219.624/0001-83

6.4. Unidade Orçamentária: 48101

6.5. Programa de Trabalho: 03.126.6002.2557.2626

6.6. Natureza da Despesa: 33.90.30.17 - Material de Informática (Aquisição
de Tokens);

                                                                                   33.90.39.11 - Aquisição, Manutenção e Locação
de Software.

6.8. Fontes de Recursos: 100

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA

7.1. Após a emissão do empenho a CONTRATADA terá um prazo máximo
de 10 dias corridos para iniciar a emissão dos certificados digitais nos
Tokens.

7.1.1 Os certificados pertencentes a esta Defensoria Pública do
Distrito Federal, tem datas de vencimentos distintas, por isso, as
certificações deverão ser emitidas de acordo com a solicitação feita
pela Coordenação de Inovação, Tecnologia da Informação e
Comunicação - COOTIC .

7.1.1.1 A certificação que trata o item anterior deve ser
realizada com 30 (trinta) dias de antecedência, para não
ocorrer a interrupção do funcionamento dos certificados
digitais.

7.2. O serviço deverá ser realizado na Sede Administrativa da Defensoria
Pública do Distrito Federal, localizada no SIA Trecho 17, Rua 07, Lote 45,
2º Andar, CEP. 71200-219, BRASILIA/DF, no horário de expediente desta
Defensoria Pública, de 2ª a 6ª feira, das 08:00h às 20:00h.

7.2.1 A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado
deverão ser realizadas na Sede e/ou Núcleo de Assistência Judiciária - NAjs da DPDF.
Também poderão ser u!lizados postos de atendimentos em outras localidades, em
caso de a CONTRATADA possuir infraestrutura disponível.

7.2.2 Para as emissões realizadas nos locais definidos, u!lizando-se
de serviço de visita técnica, a emissão deverá ocorrer nas datas e horários
estabelecidos no agendamento elaborado pela CONTRATANTE.

7.2.3 Todas as emissões de cer!ficados, sejam elas em postos de
atendimento ou por meio de visita do agente de registros, deverão ser previamente
agendadas com a comissão executora.

 

7.2.4 O Defensor Público e o Servidor que não conseguirem emi!r seu
cer!ficado nas dependências da Sede e/ou Núcleo de Assistência Judiciária - NAjs da
DPDF durante os eventos de emissão, terá até 30 (trinta) dias corridos, contados do
dia do evento de emissão, para se dirigir ao posto de atendimento CONTRATADA e
emitir o seu respectivo certificado. 

7.2.5 A entrega das mídias criptográficas - Tokens  - será realizada em
até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento pela CONTRATADA da Ordem de
Fornecimento emitida pela comisssão executora do contrato.
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7.2.6 O serviço de emissão de cer!ficados será considerado terminado
quando a contratada entregar a evidência da emissão de todos os cer!ficados
digitais para servidores que compareceram aos eventos de emissão agendados.

7.3. A Ata de Registro de Preços deverá terá validade de 01(um) ano, nos
termos do art. 15, §3º, inciso III da Lei 8.666/1993 e Decreto do Distrito
Federal nº 39.103/2018.

 

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E GARANTIA

8.1 Os certificados deverão ter garantia e validade de 03 (três) anos.

8.2 O objeto será recebido de acordo com as normas desta DPDF da
seguinte forma:

- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações da autorização de serviços ou
documento equivalente; e

- Definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da
entrega do objeto pelo fornecedor.

8.3 Caso o objeto seja entregue em desconformidade com a autorização
de compra e/ou ordem de serviços ou documento equivalente, deverá(ão)
ser substituído(s) e/ou reparado(s), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados  do recebimento da recusa pela contratada, correndo às
expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da substituição.

8.4 Os certificados digitais com token deverão possuir garantia mínima de
36(trinta e seis) meses (contado a partir do seu fornecimento), exceto em
se tratando de mal uso.

8.5 Da Subcontratação

8.5.1 É vedada a subcontratação do objeto licitatório.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A empresa deve estar cadastrada no Sistema COMPRASNET do
Governo Federal.

9.2. A CONTRATADA será responsável pela validação, verificação,
emissão e entrega dos certificados digitais nos dispositivos criptográficos.

9.4. A CONTRATADA deverá ter portal de atendimento físico, nesta capital,
para que seja possível realizar a validação dos Certificados solicitados.

9.5. A CONTRATADA deverá possuir um gerente de projeto que deverá
servir como ponto de apoio, fazendo a ligação entre a Defensoria Pública
do Distrito Federal e a Autoridade Certificadora.

9.5.1. O gerente de projeto e seus contatos deverão ser informados
na proposta de preços sob pena de desclassificação.

9.5.1.2. Fornecer o serviço no prazo fixado neste Termo de
Referência, após aprovação pela Administração do Contratante, que
a si reserva o direito de rejeitá-lo, caso não satisfaça aos padrões
especificados.

9.6. Manter, durante o período de fornecimento, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital.

9.7. A CONTRATADA deverá ser credenciada na hierarquia da
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), e ser
participante das Empresas na estrutura da ICP-Brasil.

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.2.1 O acompanhamento e a fiscalização do contrato será de
responsabilidade da comissão executora, designada para esse fim na
condição de representante da Defensoria Pública do Distrito Federal,
assim como para a atestação das faturas correspondentes ao
fornecimento do produto.

10.2.2 A Defensoria Pública do Distrito Federal comunicará à fornecedora
do objeto, por escrito, as deficiências porventura verificadas na execução
do mesmo, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.2.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante designado pela Defensoria deverão ser solicitadas ao
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Defensor Público-Geral do Distrito Federal, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

10.2.4 Durante a vigência do contrato, a fiscalização e o acompanhamento
da execução dos serviços será efetuada por servidores da contratante,
indicado na forma do art. 67 da Lei 8.666/1993.

10.2.5 O(s) responsável(is) pelo acompanhamento contratual anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução dos
serviços, determinando o que for necessário à regularização dos defeitos
observados.

10.2.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
responsável pelo acompanhamento contratual deverão ser solicitadas à
autoridade superior da contratante, em tempo hábil para a adoção de
medidas convenientes.

10.2.7 Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, ao
responsável pela execução contratual caberá ainda sustar qualquer
trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado,
sempre que esta medida se mostrar necessária.

10.2.8 O(s) responsável(is) pelo acompanhamento contratual ou
servidor(res) responsável(is) pelo recebimento do pedido, deverá assinar o
documento de entrega da Contratada, no qual deverá constar
obrigatoriamente os tipos e as quantidades entregues devidamente
especificadas.

10.2.9 A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da
contratada por eventuais erros ou omissões das quais decorram prejuízos
ao contratante ou a terceiros.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.  Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.

11.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom
cumprimento das obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso
dos técnicos da empresa fornecedora às dependências da DPDF
relacionadas à execução do contrato, respeitadas as normas que
disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações.

11.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
empresa fornecedora, de acordo com os termos de sua proposta.

11.4. Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, a execução do objeto do
Contrato, na forma prevista na Lei n. 8.666/93.

11.5. Instituir o Gestor do Contrato da CONTRATANTE, com a obrigação
de coordenar, supervisionar e avaliar a execução do instrumento contratual.

11.6. A fiscalização do Contrato, será executada pela COOTIC, a qual será
responsável pelo registro, por meio de relatório, de todas as ocorrências e
deficiências verificadas durante a execução do contrato.

 

12. DO PAGAMENTO

12.1   Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à
contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias, contado do cumprimento do
objeto da contratação, bem como os seguintes documentos:

Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei nº 8.036/90);

Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio da Licitante;

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União expedida pela Fazenda Nacional (PGFN)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br)

12.2  O pagamento somente será autorizado  após os seguintes
procedimentos:

a) Emissão de termo de Recebimento Provisório, conforme
modelo do Anexo II.

b) Emissão de termo de Recebimento Definitivo, conforme
modelo do Anexo III.

c) Atesto da nota fiscal

d) Relatório de Execução Contratual conforme modelo determinado pela
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d) Relatório de Execução Contratual conforme modelo determinado pela
Ordem de Serviço SUAG/DPDF n.º 104, de 30/07/2018, publicada no
DODF 144 de 31/07/2018, p.15 no prazo máximo 05 (cinco) contados do
recebimento de todos documentos necessários para pagamento.

 e) Nota fiscal

12.3 A CONTRATADA deverá discriminar no corpo da nota fiscal o
endereço, o CNPJ, o número do Banco, da Agência e da Conta-Corrente
da Empresa, a descrição clara do objeto e número do contrato, valor, em
moeda corrente nacional e retenções tributárias, conforme legislação
vigente.

12.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente
de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

12.5 Caso se constate o descumprimento de obrigações contratuais ou de
manutenção das condições exigidas para pagamento poderá ser
concedido um prazo para que a contratada regularize suas obrigações,
quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação

12.6 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada.

12.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça
a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a contratante.

12.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

12.9. O pagamento será efetuado de acordo com as normas de execução
orçamentária e financeira prevista no Decreto Distrital nº 32.598/2010 e
alterações posteriores.

 

13. DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do
Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a
licitante/Adjudicatária, que:

13.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.6. Cometer fraude fiscal;

13.1.7. Fizer declaração falsa;

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas
no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

13.2.1. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

13.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

13.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de
1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 26.851, de 2006, a Contratada
que:

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.3.2. Apresentar documentação falsa;
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13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.3.4. Cometer fraude fiscal;

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Termo de
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato.

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

13.4.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de
ofício, mediante contra recibo do representante legal da Contratada
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a Contratada
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo
da administração;

 

14. RESCISÃO CONTRATUAL

14.1 Constituem-se motivos para rescisão do Contrato Administrativo, a
ser firmado, as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, podendo ser:

14.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do mesmo Art.
78 da Lei nº 8.666/93;

14.1.2 Amigável, por acordo das partes, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE, ou judicialmente, nos termos
da legislação vigente.

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

14.3 A DPDF reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer
produto em desacordo com o previsto neste Termo de Referência/Projeto
Básico, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do
previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93, assim como aplicar
o disposto no inciso XI do artigo 24 da mesma lei, sem prejuízo das
sanções previstas.

 

15. VIGÊNCIA

15.1  O presente contrato terá vigência de 36(trinta e seis) meses a contar
da sua assinatura ou até o recebimento definitivo do objeto, o que ocorrer
primeiro, ressalvados os períodos de garantia.

15.2 Não obstante a Lei 8.666/93  não estabeleça qualquer regra sobre a
contagem dos prazos contratuais, recomenda-se a contagem em meses,
tendo em vista que a prorrogação do ajuste, em se tratando de um contrato
de serviços contínuos, a contagem é estabelecida em meses - qual seja, 60
meses imposto pelo art. 57, II, da Lei de Licitações.

15.3 Permitida a prorrogação do contrato por igual e sucessivos períodos
com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosos para a
administração, limitada a 60 meses, de acordo com o artigo 57, II, da Lei
Federal nº 8.666/93.

15.4 DO REAJUSTE

15.4.1 O reajuste de preços obedecerá ao disposto nas Leis nº
9.069/95, 10.192/01 e 8.383/91 utilizando como índice o IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo
IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

 

16. CONDIÇÕES GERAIS

16.1 A DPDF e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio
econômico/financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II,
alínea “d”, da Lei n. 8.666/93, por novo pacto precedido de cálculo ou de
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos
os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo
como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.

16.2 Qualquer tolerância por parte da DPDF, no que tange ao cumprimento
das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em
hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão,
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a
Defensoria exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
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16.3 A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza
empregatícia ou de responsabilidade entre a DPDF e os agentes,
prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada
para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única
responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados,
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária,
social, de caráter securitário ou qualquer outra.

16.4 A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou
quaisquer encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer
danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, à DPDF, seus
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto
contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se à DPDF o
direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais
danos ou prejuízos.

16.5 A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo
sobre dados, informações ou documentos fornecidos pela Defensoria
Pública do Distrito Federal ou obtidos em razão da execução do objeto
contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos,
durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término.

16.6 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros
documentos obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do
objeto contratual serão de exclusiva propriedade da Defensoria Pública do
Distrito Federal, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização
do Tribunal, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal,
nos termos da legislação.

16.7 A contratação será formalizada mediante instrumento de contrato, nos
termos do art. 62 da Lei n. 8.666/93.

 

17. FAZEM PARTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Proposta de Preço

Anexo II - Termo de Recebimento Provisório

Anexo III - Termo de Recebimento Definitivo

Anexo IV - Ordem de Serviço

 

18. APROVAÇÃO

 

 

Brasília-Distrito Federal, 23 de Maio de 2019.

 

Marconi G. B. de Sant´Anna

Coordenador COOTIC

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

 

 

GRUPO ÚNICO

VALOR UNITÁRIO
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MEDIDA
VALOR UNITÁRIO

R$
VALOR TOTAL R$

01

Certificado digital
tipo A3 para pessoa
física com token e-

CPF, validade 3(três)
anos.

400 Unidade   

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MEDIDA
VALOR UNITÁRIO

R$
VALOR TOTAL R$

02

Certificado digital
tipo A3 para pessoa
jurídica com token e-

CNPJ, validade
3(três) anos.

10 Unidade  
 

 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$

 

 

O prazo de validade de nossa
proposta é de 60 (sessenta) dias.

Declaramos que estamos de pleno
acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas
as obrigações e
responsabilidades especificadas no
Termo de Referência.
Declaramos que nos valores acima
estarão compreendidos, além do
lucro, encargos sociais, taxas,
seguros, manuseio, entrega, e
quaisquer despesas de
responsabilidade do proponente
que, direta ou indiretamente,
decorram da execução do objeto
licitado, na forma e condições
previstas neste Termo.
Caso nos seja adjudicado o objeto
da licitação, comprometemos em
cumprir as obrigações assumidas no
prazo determinado no documento
de convocação, e, para esse fim,
fornecemos os seguintes dados:

 

Razão Social:________________________________________________

CNPJ/MF:______________Endereço:____________________________

Tel/Fax:_____________CEP:_______________Cidade:______ UF: ____

Banco: _____________Agência: _______________ c/c: _____________

Dados do Representante Legal da Empresa:
 Nome:______________________________________________________

Endereço:___________________________________________________

CEP:__________________Cidade:_______________________UF:_____

CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________

Cart.ldent nº:_________________________Expedido por: ____________

Naturalidade:____________________Nacionalidade:________________

 

 

 

 

Local
e
data.
Identificação
e
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e
assinatura.

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

 

Histórico – Revisões

Data Versão Descrição Autor

 1.0 Revisão do documento COOTIC

    

    

    

 

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente a Contratada que os serviços foram prestados ou os bens foram recebidos para
posterior análise das conformidades de qualidade, baseadas nos critérios de aceitação definidos em contrato.

 

IDENTIFICAÇÃO

Contrato nº: [XXXXXXX]

Contratada: [XXXXXX]

Contratante: [XXXXXX]

Ordem de Serviço Nº: <OS9999/AAAA> Data da Emissão: <dia> de <mês> de <ano>.

Solução de TI  

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO

Item Descrição de Produto e Serviço Métrica Quantidade Total

1. <Descrição igual da OS de abertura> Unidade   

2     

3.     

...     

TOTAL DE ITENS  

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do
disposto no artigo 34, inciso I, da Instrução Normativa nº 4/2014
SLTI/MP, que os serviços (ou bens),

relacionados na O.S. acima identificada, foram recebidos nesta
data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de
qualidade, de acordo com os Critérios de

Aceitação previamente definidos pelo CONTRATANTE.
Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços (ou
bens) ocorrerá em até XXXX dias úteis,

desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências
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quanto às especificações constantes do Termo de Referência
correspondente ao Contrato supracitado.

 

DE ACORDO

CONTRATANTE

Fiscal Técnico do Contrato

CONTRATADA

Preposto

__________________________________

<nome do fiscal técnico do contrato>

Matr.: <nº da matrícula>

 

Local, <dia> de <mês> de <ano>

_______________________________

<nome do preposto>

CPF: <nº do CPF do preposto>

 

Local, <dia> de <mês> de <ano>

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

INTRODUÇÃO

 O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente a Contratada que os serviços prestados ou os bens fornecidos foram devidamente
avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos em contrato.

 

IDENTIFICAÇÃO

Contrato nº [XXXXXXX]

Contratada: [XXXXXX]

Contratante: [XXXXXX]

Ordem de Serviço Nº: <XXXXXXXX> Data da Emissão: <dia> de <mês> de <ano>.

Solução de TI  

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO

Item Descrição de Produto e Serviço Métrica Quantidade Total

1. <Descrição igual da OS de abertura> Unidade   

...     

TOTAL DOS ITENS  

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do
disposto no art. 34, inciso VIII, da Instrução Normativa nº 4/2014
SLTI/MP, que os serviços e/ou bens

integrantes da OS/OFB acima identificada, ou conforme
definido no Modelo de Execução do contrato supracitado,
atendem às exigências especificadas no Termo de

Referência / Projeto Básico do Contrato acima referenciado.

DE ACORDO

Gestor do Contrato Fiscal Requisitante do Contrato

 

______________________________

<nome do gestor do contrato>

Matr.: <nº da matrícula>

Local, <dia> de <mês> de <ano>.

___________________________________

<nome do fiscal requisitante do contrato>

<Qualificação>

Local, <dia> de <mês> de <ano>.
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ANEXO IV - MODELO ORDEM DE SERVIÇO

 

1. IDENTIFICAÇÃO

OS:  Requisitante:  Data de Emissão: ___/___/_______
Nome do
Projeto:  Emergencial: ( )Sim  ( )Não

Contratada:   Contrato n.º:  

 

GRUPO ÚNICO 2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VOLUME

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MEDIDA
VALOR UNITÁRIO

R$
VALOR TOTAL R$

01

Certificado digital
tipo A3 para pessoa
física com token e-

CPF, validade 3(três)
anos.

400 Unidade   

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MEDIDA
VALOR UNITÁRIO

R$
VALOR TOTAL R$

02

Certificado digital
tipo A3 para pessoa
jurídica com token e-

CNPJ, validade
3(três) anos.

10 Unidade  
 

 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$

 

3. INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

 

 

 

4. CRONOGRAMA

ID. Tarefa Início Fim

1  ___/___/_______ ___/___/_______

2  ___/___/_______ ___/___/_______

...  ___/___/_______ ___/___/_______

 

5. DOCUMENTOS ENTREGUES

ID Identificação dos Documentos

1  

2  

...  
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6. DATAS E PRAZOS

DATA PREVISTA PARA INÍCIO DOS
SERVIÇOS DATA PREVISTA PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRAZO TOTAL DO CONTRATO

___/___/_______ ___/___/_______ ___/___/_______

 

CIÊNCIA

ÁREA/FISCAL REQUISITANTE DA SOLUÇÃO GESTOR DO CONTRATO

_____________________________________

<Nome>

<Matrícula>

_____________________________________

<Nome>

<Matrícula>

CONTRATADA

PREPOSTO

 

_____________________________________

<Nome>

<Qualificação>

 

 

Brasília - Distrito Federal, ______ de __________________ de 20_____

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Diretor(a) de Licitação, em 13/06/2019, às 18:53, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 23855689 código CRC= 27EA78FF.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"
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2196-4387
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

ANEXO II

 

1. ESTIMATIVA DE PREÇOS:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA Qtd.
VALOR UNITÁRIO ESTIMADO

�(R$)

TOTAL ESTIMADO

�(R$)

1

1

Certificado
digital tipo
A3 para
pessoa física
com token e-
CPF,
validade 3
(três) anos.

UNIDADE 400   302,19 120.876,00

2

Certificado
digital tipo
A3 para
pessoa
jurídica com
token e-
CNPJ,
validade 3
(três) anos.

UNIDADE 10    293,67 2.936,70

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 123.812,70

2. MODELO DE PROPOSTA:

GRUPO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

01
Cer&ficado digital &po A3 para
pessoa 2sica com token e-CPF,
validade 3(três) anos.

400 Unidade   

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

02
Cer&ficado digital &po A3 para
pessoa jurídica com token e-
CNPJ, validade 3(três) anos.

10 Unidade   
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VALOR TOTAL DO GRUPO R$

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de
Referência.
Declaramos que nos valores acima estarão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,
seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos em cumprir as obrigações assumidas
no prazo determinado no documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

 

Razão Social:________________________________________________

CNPJ/MF:______________Endereço:____________________________

Tel/Fax:_____________CEP:_______________Cidade:______ UF: ____

Banco: _____________Agência: _______________ c/c: _____________

Dados do Representante Legal da Empresa:
 Nome:______________________________________________________

Endereço:___________________________________________________

CEP:__________________Cidade:_______________________UF:_____

CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________

Cart.ldent nº:_________________________Expedido por: ____________

Naturalidade:____________________Nacionalidade:________________

 

 

 

 

Local e data.
Identificação e assinatura.

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Diretor(a) de Licitação, em 13/06/2019, às 18:54, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 23855783 código CRC= 2C7B54B4.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/____

Processo nº: 00401-00010408/2019-02

Pregão Eletrônico SRP nº XX/2019

 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DPDF), com
sede nesta Capital, inscrito no CNPJ/MF nº XXXXXXXX, nos termos: da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005
e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no que couberem, do Decreto Distrital nº 39.103, de 6 de junho de
2018, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da propostas apresentadas no
Pregão Eletrônico SRP nº XX/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo Fornecedor Beneficiário
(licitante vencedor), ______, localizado ______, inscrito no CNPJ sob o nº______, representado pelo
______ conforme quadro abaixo:

GRUPO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

01
Certificado digital tipo A3 para
pessoa física com token e-CPF,

validade 3(três) anos.
400 Unidade   

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

02
Certificado digital tipo A3 para
pessoa jurídica com token e-
CNPJ, validade 3(três) anos.

10 Unidade   

VALOR TOTAL DO GRUPO R$
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1. CONDIÇÕES GERAIS:

1.1. Os prazos, as quanOdades e as condições de entrega obedecerão aos critérios
estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XX/2019

1.2. O pedido mínimo, para fins de contratação, corresponderá à unidade para cada item do
Pregão Elêtronico SRP nº XX/2019.

1.3. A existência de preços registrados não obriga a DPDF a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 16 do Decreto Distrital nº
39.103/2018.

1.4. O teor do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XX/2019, seus anexos e as propostas do
fornecedor beneficiário, bem como dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou os serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor, são partes integrantes desta Ata.

1.5. Este Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, sendo seu extrato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

1.6. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da
Defensoria Pública do Distrito Federal e do Fornecedor Beneficiário, e dos demais licitantes
registrados.

1.7. Fica eleito o Foro da JusOça Comum do Distrito Federal, para dirimir eventuais
controvérsias relativas à presente Ata de Registro de Preços.

 

Brasília/DF, __ de _______________ de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
[autoridade da DPDF competente para assinar a Ata de Registro de Preços]

 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO (LICITANTE VENCEDOR):

[Razão social da empresa]
Representante legal: [nome completo]

CI: [número e órgão emissor]
CPF: [número]

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social]
[procuração/contrato social/estatuto social]
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Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Diretor(a) de Licitação, em 13/06/2019, às 18:54, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 23855838 código CRC= 3A23C6E9.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

ANEXO III

ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/______

 

Para efeitos do disposto no art. 11 do Decreto Distrital nº 39.103, de 6 de junho de 2018, fica incluído
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___, na forma do presente Anexo, o registro dos licitantes que
aceitaram cotar os fornecimentos com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da
classificação do certame, da seguinte forma:

 

Licitante classificado em ___________________________________________, empresa
________________________________, localizado ___________, inscrito no CNPJ sob o nº

______________________, representado neste ato por _______________.

 

 

Brasília/DF, __ de _______________ de________.

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
[autoridade da DPDF competente para assinar a Ata de Registro de Preços]

 

 

DEMAIS LICITANTES REGISTRADOS:

[Razão social da empresa]
Representante legal: [nome completo]

CI: [número e órgão emissor]
CPF: [número]

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social]
[procuração/contrato social/estatuto social]
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Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Diretor(a) de Licitação, em 13/06/2019, às 18:54, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 23855873 código CRC= 5B8BBA56.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

ANEXO VI

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº ____/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL – DPDF E A EMPRESA
________________

PROCESSO N° ________________. 

 

Cláusula Primeira - Das Partes

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede no
Setor de Indústria e Abastecimento, no Trecho nº 17, Rua 07, Lote 45, Brasília-DF, CEP: 71.200-219,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.219.624/0001-83, representada por
________________________ portador(a) da Carteira de Iden8dade nº ______ - ____ e CPF nº
___________, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal e a empresa _________________________, doravante
denominada CONTRATADA, CNPJ nº ___.___.___/____-__, com sede em
________________________, representada por ___________,  portador(a) da Carteira de Iden8dade
nº ________ e o CPF nº _______, na qualidade de ________________.

 

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº ____/_______(fls._____),
da Proposta de fls.________, da Lei do Pregão nº 10.520 de 17.07.2002 e da Lei nº 8.666, de
21.06.1993.

 

Cláusula Terceira - Do Objeto

Contratação de serviço de cer8ficação digital ins8tucional e para usuários, dentro das especificações
e normas ICP-Brasil, incluindo o fornecimento de disposi8vos para armazenamento de cer8ficados
digitais do 8po token USB para e-CPF e e-CNPJ, consoante especifica o Edital de _________ nº
__________ (fls. ____), a Proposta de fls. ______, que passam a integrar o presente Termo, e o
quadro abaixo: 

 

GRUPO ÚNICO

ITEM Produto Certificado e-CPF e e-CNPJ A3 QUANTIDADE

1
Cer8ficado digital 8po A3 para pessoa Isica com token (e-CPF), validade
3(três) anos.

400

Edital de Licitação SRP Nº 05/2019 - Anexo VI - Contrato (23855899)         SEI 00401-00010408/2019-02 / pg. 46



2
Cer8ficado digital 8po A3 para pessoa jurídica com token (e-
CNPJ), validade 3(três) anos.

10

TOTAL 410

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço ________,
segundo o disposto nos artigos 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Quinta - Do Valor

5.1 O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______ (_______) ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária
nº ______, de ______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2 Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores,
anualmente, reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE.

 

Cláusula Sexta - Da Dotação Orçamentária

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 48.101

II – Programa de Trabalho: 03.126.6002.2557.2626 - Gestão da Informação e dos  Sistemas da
Informação da DPDF

III – Natureza da Despesa: 33.90.30.17 e 33.90.39.11

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____, emi8da
em _______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.

 

Cláusula Sétima - Do Pagamento

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta)
dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

 

Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência

O presente contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses a contar da sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93.

 

Cláusula Nona - Das Garantias 

9.1 A garan8a para a execução do contrato será de R$ _________, correspondentes a 5% (cinco por
cento) do valor do contrato que deverá ser prestada mediante uma das seguintes modalidades à
escolha da CONTRATADA: caução em dinheiro ou em Utulos da dívida pública, seguro garan8a ou
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fiança bancária, sendo a garan8a renovada anualmente junto ao contrato e tendo o seu valor
atualizado nas condições contratualmente previstas, conforme previsão legal.

9.2 A CONTRATADA deverá apresentar a garan8a ao CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data da assinatura do contrato.

9.3 A garan8a mínima dos objetos contratos será de 36 (trinta e seis) meses, contados a par8r do seu
fornecimento, exceto em se tratando de mal uso.

 

Cláusula Décima - Da Responsabilidade da Defensoria Pública do Distrito Federal

10.1 A Defensoria Pública do Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo e de culpa.

10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações
contratuais, inclusive permi8r o livre acesso dos técnicos da empresa fornecedora às dependências da
DPDF relacionadas à execução do contrato, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do
patrimônio, das pessoas e das informações.

10.3 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo
com os termos de sua proposta.

10.4 Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, a execução do objeto do Contrato, na forma prevista na
Lei n. 8.666/93.

10.5 Designar gestor para o contrato, com a obrigação de coordenar, supervisionar e avaliar a
execução do instrumento contratual.

10.6 Registrar, por meio de relatório, todas as ocorrências e deficiências verificadas durante a
execução do contrato.

 

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 Cons8tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.2 A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.3 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa8bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.4 A CONTRATADA será responsável pela validação, verificação, emissão e entrega dos cer8ficados
digitais nos dispositivos criptográficos.

11.5 A CONTRATADA deverá ter portal de atendimento Isico, nesta capital, para que seja possível
realizar a validação dos Certificados solicitados.

11.6 A CONTRATADA deverá possuir um gerente de projeto que deverá servir como ponto de apoio,
fazendo a ligação entre a Defensoria Pública do Distrito Federal e a Autoridade Certificadora.

11.7 Fornecer o serviço no prazo fixado no Termo de Referência, após aprovação pela Administração
do Contratante, que a si reserva o direito de rejeitá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados.

11.8 A CONTRATADA deverá ser credenciada na hierarquia da infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras (ICP-Brasil), e ser participante das Empresas na estrutura da ICP-Brasil. 

 

Cláusula Décima Segunda - Da Alteração Contratual
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Cláusula Décima Segunda - Da Alteração Contratual

12.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi8vo, com
amparo no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades

O atraso injus8ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº
8.666/93 e no Decreto nº 26.851/2006, publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006 e alterado pelos
Decretos nºs 26.993/2006 de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006, facultada à Defensoria
Pública do Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

Cláusula Décima Quarta - Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes e a anuência da outra, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do Contrato.

 

Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão

15.1 O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec8vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no Art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo Art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2 Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administra8va pela
inexecução total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento, conforme inciso IX, do art. 55 c/c art. 77 da Lei 8.666/1993.

 

Cláusula Décima Sexta - Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da CONTRATADA para com a Defensoria Pública do Distrito Federal, decorrentes ou não do
ajuste, serão inscritos em Dívida A8va e cobrados mediante execução na forma da legislação
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sétima - Do Executor

A Defensoria Pública do Distrito Federal designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Defensoria
Pública do Distrito Federal, no Diário Oficial do Distrito Federal, até o quinto dia ú8l do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento na Defensoria Pública do Distrito Federal, de acordo com o
art. 60 da Lei nº 8.666/93.
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Cláusula Décima Nona - Das Disposições Gerais

Aplica-se a Lei nº 10.520/2002 à execução do contrato e especialmente aos casos omissos.

 

Cláusula Vigésima - Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela8vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

 

Pela Contratante:

 

 

Pela Contratada:

 

Testemunhas:

 

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Diretor(a) de Licitação, em 13/06/2019, às 18:55, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 23855899 código CRC= 098017A1.
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